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ADENDO 

 
Assunto: Participação de Trabalhador Aposentado 
  

Inserção de Texto: 
 
V - DA PARTICIPAÇÃO 
 
Art. 12B - FUNCIONÁRIO APOSENTADO PODERÁ INSCREVER-SE PELA 
ÚLTIMA EMPRESA CONSTANTE NA CARTEIRA PROFISSIONAL; 
Parágrafo 1º - CASO O FUNCIONÁRIO APOSENTADO, TENHA 
TRABALHADO EM UMA OUTRA EMPRESA E ESTAR DESLIGADO DA 
MESMA, PODERÁ INSCREVER-SE NOS JOGOS, PELA EMPRESA EM QUE 
SE APOSENTOU, CONSTANTE NA CARTEIRA PROFISSIONAL; 
Parágrafo 2º - A INSCRIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO DEVERÁ 
SEGUIR AS MESMAS ORIENTAÇÕES CONSTANTES NO REGULAMENTO, 
INCLUSIVE A APRESENTAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO (APTO A PRÁTICA 
DE ATIVIDADE FÍSICA), FICANDO DESOBRIGADO A APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS NO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 13 – DAS 
INSCRIÇÕES; 
Parágrafo 3º - NA HORA DA COMPETIÇÃO DEVERÁ APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 15, DE PREFERÊNCIA A CARTEIRA PROFISSIONAL DE 
TRABALHO. 
Parágrafo 4° - O FUNCIONÁRIO APOSENTADO NÃO PODERÁ SEGUIR 
PARA A FASE REGIONAL (SUDESTE) DO JOGOS INDUSTRIÁRIOS DO SESI. 
 

 



 
RETIFICAÇÃO  

 
Art. 13º Parágrafo 5° - NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS TRABALHADORES-
ATLETAS INSCRITOS DEVERÃO APRESENTAR ATESTADO MÉDICO (APTO 
À PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA) COM DATA DE 2011, EXCETO TRUCO E 
XADREZ. 
  
PARAGRAFO SUPRIMIDO – EM SEU LUGAR SERÁ INSERIDA NA FICHA DE 
INSCRIÇÃO A DECLARAÇÃO DESCRITA ABAIXO: 
 
“DECLARAÇÃO: Os trabalhadores acima relacionados na Ficha de 
Inscrição são registrados formalmente nesta respectiva pessoa jurídica, 
sob o mesmo número do CNPJ, e declaram estar cientes e de acordo com 
o Regulamento Oficial dos Jogos do SESI, estando também aptos física e 
clinicamente a participarem das competições, isentando o SESI de 
quaisquer problemas decorrentes de sua incapacidade física e/ou médica.” 
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